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NOTA INFORMATIVA 

 

 

ACESSO AO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO (RU) E AO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO EM ESPÉCIE DURANTE O PERÍODO DE RECESSO 
ACADÊMICO - ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

1) QUEM DEVE SOLICITAR O DESBLOQUEIO DE ACESSO AO RU/AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS? 

Estudantes contemplados(as) com a Residência Universitária, o Auxílio Moradia ou o 
Auxílio Alimentação em 2025.2 que necessitem acessar o Restaurante Universitário 
(Campus Central/Natal e Campus EAJ/Macaíba) ou o Auxílio Alimentação em 
espécie (Campi do CERES, da FELCS e da FACISA) durante o período de recesso 
acadêmico (12 de janeiro a 27 de fevereiro). 

 

2) COMO SOLICITAR O DESBLOQUEIO NO SIGAA? 
 

 

 
3) QUAL PRAZO PARA SOLICITAÇÃO?  

 
De 08 a 23 de dezembro de 2025. 

Na solicitação apresentar os motivos que justifiquem a necessidade de permanência 
na utilização do RU, anexando documentação comprobatória, quando for o caso. 

 

https://sigaa.ufrn.br/sigaa/sae/menu.jsf


O acesso ao RU será liberado mediante a capacidade que o Restaurante terá 
para atender durante o período do recesso acadêmico, considerando que há 
serviços internos de manutenção programados para serem realizados durante 
este período.  

 

4) DO RESULTADO 

As relações com as solicitações atendidas serão publicadas no site da PROAE 
(proae.ufrn.br): 

a) Para os Campi de Central/Natal e EAJ/Macaíba: Até o dia 09 de janeiro de 2026. 

b) Para os Campi do CERES/Caicó, FACISA/Santa Cruz e FELCS/Currais Novos: até o 
dia 15 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Natal, 05 de dezembro de 2025. 
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